
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 
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   55 3513 5100  |  www.fumssar.com.br  

  

TERMO ADITIVO Nº 115/2015 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 05/2012 CELEBRADO EM 23 DE 

FEVEREIRO DE 2012 ENTRE A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 

ROSA E ZILIONET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

 

CONTRATANTE: 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, com sede na Rua Boa Vista, 401, Santa 

Rosa, RS, neste ato representado pelo seu Presidente Substituto, Sr. ALDAIR MELCHIOR, 

brasileiro, solteiro, CPF nº 992.496.000-97, residente e domiciliado na cidade de Santa Rosa, RS, 

em pleno e regular exercício de suas funções. 

 

CONTRATADA: 

ZILIONET TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.220.038/0001-23, situada à Rua Minas Gerais, 55/701, centro, Santa Rosa, RS, 

neste ato representada pelo seu sócio gerente, Sr. LUIZ FELIPE ZILIO, CPF nº 002.907.020-11, 

RG nº 1081424549, residente e domiciliado em Santa Rosa, RS, em pleno e regular exercício de 

suas funções. 

 
Têm entre si ajustado e contratado, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 2650/11, de 21/11/11, 

da Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, aditivar o Contrato celebrado em 23/02/12 que 

tem por objeto a prestação de serviço de conectividade IP para a CONTRATANTE, mediante as 

seguintes cláusulas e condições:             

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato celebrado em 23/02/12, a fim de aumentar a 

capacidade de conexão de internet contratados para 6 Mbps. Em razão deste aumento, o valor a ser 

pago mensalmente passará a ser de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais), a contar de 

01/08/2015. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta da seguinte rubrica 

orçamentária: 16.01.10.122.0002.2.140.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas do Contrato celebrado entre as partes em 23/02/12 permanecem inalteradas. 

 

E, por estarem as partes justas e acertadas, firmam o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinadas. 

 

Santa Rosa, 27 de julho de 2015. 

  

 

_________________________________                    ______________________________ 

                            FUMSSAR                                                 ZILIONET COMUNIC. LTDA. 

                           Contratante                                                                 Contratada 

 

Testemunhas: 

01)_______________________________          02)_______________________________ 

Nome:                                                                      Nome: 

CPF:                                                                         CPF: 


